
REQUERIMENTO Nº 34/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Acerca  da  viabilidade  de  realizar  a  arborização  das  estradas  rurais  do 
município de Sarandi-PR. Diante do exposto, solicito, se possível, informações quanto:

1 - Há estudo técnico ou planejamento em andamento visando à implantação 
de projeto de arborização nas estradas rurais do município?

2 - Quais espécies arbóreas seriam indicadas para o plantio, observando-se 
critérios técnicos, ambientais e de adequação ao bioma local?

3 - Qual a estimativa de custos para a execução do referido projeto?
4  -  Há  possibilidade  de  firmar  parcerias  com  órgãos  ambientais, 

cooperativas, associações ou produtores rurais para viabilizar a iniciativa?
O presente requerimento justifica-se considerando a importância da arborização 

para a melhoria das condições ambientais no meio rural, contribuindo para a redução da erosão 
do solo, a proteção contra ventos fortes, a oferta de sombra aos trabalhadores e transeuntes, além 
da valorização paisagística das vias rurais.

A adoção de medidas sustentáveis fortalece o compromisso do município com a 
preservação ambiental e com a qualidade de vida da população rural, promovendo benefícios 
ecológicos, sociais e econômicos a longo prazo. 

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 6 dias do mês de março de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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